
SUMÁRIO 

l. Introdução .. 

1.1. Metodologia e sistemática adotadas. Colocação dos
 
problemas 16
 

1.1 . I . Direito Penal Econômico. Conceito 16
 
1.1.2. A Lei nO 7.492/86. Motivos do legislador. 35
 
1.1.3. O bem jurídico tutelado 41
 

I .1 .4. Conceito de instituição financeira 54
 

2. Direito Penal Econômico e Autoria. A organização
 

empresarü:sl enquanto problema de imputação e tipicidade 61
 

3. A utilização de delitos especiais pelo Direito Penal
 
Econômico 83
 

4. O artigo 25 da Lei n. 7.492/86 101
 

4.1. Elementos normativos e norma penal em branco 107
 
4.1.1. Controlador. 112
 
4.1.2. Administrador. 114
 
4.1.3. Diretor. 115
 
4.1.4. Gerente 120
 
4.1.5.lnterventor. 122
 
4.1.6. Liquidante 124
 
4.1.7. Síndico 125
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



5. Problemas de lege lata - posição jurisprudencial e lacunas 
de punibilidade 127 

6. Problemas de lege ferenda. A atuação em lugar de outro 
dentro do direito penal econômico. .. .. 175 

6.1. Introdução e histórico 
6.2. Fundamento dogmático do "atuar em lugar de outro". 

Posicionamentos dogmáticos. 
6.3. Excursus. Há necessidade de uma cláusula de atuar em 

175 

190 

lugar de outro no Direito Penal Brasileiro) ...... ....... .. ..... 217
 

7. Conclusão 225 

Referências bibliográficas 229 

Capítulo] 

Introdução 

o Direito penal como é conhecido ne 
adveio da formação do Estado Moderno e 
legitimação do ius puniendi estatal. Confor 
Estado moderno, liberal e democrático} f 
reação contra o Estado absoluto} tendo COI 

nantes as duas revoluções inglesas do sécuIc 
lução francesa, acompanhadas por teoria 
propósito fundamental era o de encontr 
contra o absolutismo do príncipe 2 

I Na definição de ROXIN o Direito Penal é a soma c 
que regulam os presSllpostos ou conseqüências de um 
com urna pena ou com uma medida de segurança e co 
c., Derecho Penal. Parte General. 1'011\0 I. Fundamental 
teoria dei delito, p. 41. Complementa GRACIA MAH 
até pouco tempo atrás, "a denominação "Derecho pem 
de imediato e com precisão ao modelo penal que se de 
fundamentais no final do século XVIU e princípios do s( 
ções políticas e Jurídicas formais do movimento da iI 
MARTIN, L, Prolegómenos para la lucha por la moder, 
dei Derecho penal y para la crítica dei discl/rso de resisi 
2 Cf. 1301313[0, N., Direito e Estado no Pensamento, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


